
MINISTÉRIO DO ESPORTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
14/2016, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DO ESPORTE E A 
EMPRESA SERVIX
INFORMÁTICA LTDA.

PROCESSO N° 58701,002859/2015-21

A  U nião , por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE, com sede no S IG  Quadra 04, 
E d ifíc io  C ap ita l F in an c ia l Center, B lo co  C , Sala 310 -  B ra s ília  -  D F , inscrito no C N P J sob 
o n° 02.973.091/0001-77 , neste ato representado pela Diretora do Departamento de Gestão 
Interna, Senhora VALÉRIA GRILANDA RODRIGUES PAIVA, portadora da Carte ira de 
Identidade n° 999 .203 , expedida pela S S P /D F  e inscrita  no C P F /M F  sob o n° 480 .221 .791- 
91, nomeada pela Portaria n° 1943, de 26 de setembro de 2016, publicada no D O U  de 27 
de setembro de 2016 e no uso das atribuições que lhe confere a Portaria/M E n.° 201, de 23 de 
junho de 2016, publicada no D O U  de 24 de junho de 2016 , doravante denominada 
C O N T R A T A N T E , e a empresa SERVIX INFORMÁTICA LTDA., inscrita  no C N P J/M F  
sob o n° 01.134.191/0001-47 , sediada na Rua Pequetita, 215 -  7o andar -  V i la  O lím p ia  -  
São Pau lo/SP , doravante designada C O N T R A T A D A , neste ato representada pelo S r. 
FELIPE RABANÉA DE SOUZA, Sócio Proprietário , portador da Carte ira de Identidade 
n° 25 .421 .105-7 , expedida pela SS P /S P  e do C P F  n° 296 .829 .688-44 , tendo em vista o que 
consta no Processo n° 58701.002859/2015-21 e em observância às disposições da L e i n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da L e i n° 10.520, de 17 de ju lho  de 2002, do Decreto n° 
7 .892 , de 23 de jane iro  de 2013, do Decreto n° 2 .27 1 , de 7 de ju lho  de 1997 e da Instrução 
N orm ativa S L T I/M P O G  n° 2 , de 30 de abril de 2008 e suas alterações, reso lvem  celebrar o 
presente Term o de Contrato, decorrente do Pregão S R P  n° 04/2016, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de solução de gerenciamento da 
inform ação e disponibilidade dos dados do ambiente corporativo, baseado nas soluções de 
mercado com foco no desempenho, automação e proteção, por conseguinte em sua 
im plantação, configuração, garantia e suporte, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Term o de Referência , anexo I  do Ed ita l.

1 .2 . E ste  Ten n o  de Contrato vincula-se ao Ed ita l do Pregão, identificado no preâm bulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Term o de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, de acordo com
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o artigo 57 , Inciso IV  da L e i 8 .666/93, desde que haja autorização form al da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos:

2 .1 .1 . Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2 .1 .2 . A  Adm inistração mantenha interesse na realização do serviço ;

2 .1 .3 . O va lo r do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Adm inistração ;

2 .1 .4 . A  contratada m anifeste expressamente interesse na prorrogação.

2 .1 .5 . A  C O N T R A T A D A  não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2 .2 . A  prorrogação de contrato deverá ser prom ovida mediante celebração de termo 
aditivo .

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO

3.1. O va lo r total da contratação é de R$ 6.173.800,00 (seis milhões, cento e setenta e 
três mil e oitocentos reais).

3.2. No va lo r acim a estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inc lusive  tributos e/ou impostos, encargos socia is, 
trabalhistas, p revidenciários, fisca is e com ercia is incidentes, taxa de adm inistração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A s  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçam entária própria, p revista no orçamento da U n ião , para o exercício  de 2016, na 
c lassificação  abaixo:

Gestão/Unidade: 180002

Fonte: 0100

Program a de Trabalho : 27 .122 .2123 .2000 .0001 .0003  

Elem ento de Despesa: 339039 e 449052

4.2. N o (s) exerc íc io (s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no in íc io  de cada exercíc io  
financeiro .

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à C O N T R A T A D A  e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Ed ita l.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE

6.1 . O preço consignado no contrato será corrig ido anualmente, observado o interregno 
m ínim o de um  ano, contado a partir da data lim ite para a apresentação da proposta, pela 
variação do 1PCA .

6 .2 . N os reajustes subseqüentes ao p rim eiro , o interregno m ínim o de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do últim o reajuste.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A  C O N T R A T A D A  prestará garantia no va lo r de R$  308.689,99 (trezentos e oito mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos), correspondente a 5%  (c inco  
por cento) de seu va lo r total, no prazo de 10 (dez) d ias, cabendo-lhe optar dentre as 
modalidades caução em dinheiro ou títulos de d ív ida  pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária, conform e disposto no art. 56 da Le i n° 8.666, de 1993, desde que cum pridas as 
obrigações contratuais e observadas as condições previstas no Ed ita l e no Term o de 
Referência .

8. CLÁUSULA OITAVA -  REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela C O N T R A T A D A , os 
m ateriais que serão empregados e a fisca lização  pela C O N T R A T A N T E  são aqueles 
previstos no Term o de Referência , anexo do Ed ita l.

9. CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA

9.1. A s  obrigações da C O N T R A T A N T E  e da C O N T R A T A D A  são aquelas previstas no 
Term o de Referência , anexo do Ed ita l.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A s  sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Term o de 
Referência , anexo do Ed ita l.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  RESCISÃO

11.1. O presente Term o de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da L e i n° 8.666, de 1993, com  as conseqüências indicadas no art. 80 da mesm a L e i, sem 
preju ízo da aplicação das sanções previstas no Term o de Referência , anexo do Ed ita l.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente m otivados, assegurando-se à 
C O N T R A T A D A  o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A  C O N T R A T A D A  reconhece os direitos da C O N T R A T A N T E  em caso de rescisão 
adm inistrativa prevista no art. 77 da L e i n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão , sempre que possíve l, será precedido:

11.4.1. Ba lanço  dos eventos contratuais já  cum pridos ou parcialm ente cum pridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  VEDAÇÕES

12.1. É  vedado à C O N T R A T A D A :

12.1.1. Caucionar ou u tiliza r este Term o de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interrom per a execução dos serviços sob alegação de inadim plemento por parte da 
C O N T R A T A N T E , salvo nos casos previstos em lei.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela d iscip lina do art. 65 da L e i n° 8.666,-. 
de 1993.

13.2. A  C O N T R A T A D A  é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscim os ou supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite de 25%  (vinte e cinco 
por cento) do va lo r in ic ia l atualizado do contrato.

13.2.1. E  vedado efetuar acréscim os nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, in c lu s ive  o acréscim o de que trata o § I o do art. 65 da L e i n° 8.666, de 1993.

13.3. A s  supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o lim ite  de 2 5%  (vinte e cinco por cento) do va lo r in ic ia l atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela C O N T R A T A N T E , segundo as disposições 
contidas na L e i n° 8.666, de 1993, na L e i n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
ap licáve is e, subsidiariam ente, segundo as disposições contidas na L e i n° 8 .078 , de 1990 -  
Código de Defesa do Consum idor -  e normas e princíp ios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  PUBLICAÇÃO

15.1. Incum birá à C O N T R A T A N T E  providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no D iário  O fic ia l da U n ião , no prazo previsto na L e i n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  FORO

16.1. O Fo ro  para so lucionar os litíg ios que decorrerem da execução deste Term o de 
Contrato será o da Seção Ju d ic iá ria  de B ra s ília  - D F  - Justiça Federal.

Para firm eza e validade do pactuado, o presente Term o de Contrato foi lavrado em 
02 (duas) v ias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, va i assinado pelos 
contraentes.
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